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1º TERMO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 0166/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ sob o nº 95.548.400/0001-42, com sede na Avenida Ponta Grossa, 480-centro na cidade de Mauá
da Serra, Estado do Paraná, neste ato representado pelo prefeito Municipal Senhor Hermes Wicthoff,
brasileiro casado, portador da Cédula de RG 6. 175.596 - 9 SSP/SP e do CPF nº 975.527.559 -20.

CONTRATADA: EQUIMAX PAVIMENTAÇÃO E EQUIPAMENTOS EIRELI-ME, CNPJ 72.271.760/0001-
44, localizada na Rua Paulo Novaes da Silveira, 355 – A – Sala 1 – JD. Sabará - Londrina - Paraná, CEP:
86.066-300, representada pela Sra. SUELI ANDREATTA portador da cédula de identidade R.G. n. º
2.453.234 SSP/SC, inscrito no CPF sob n. º 563.115.919-87, residente na Rua José Roque Salton, nº 250,
Apto, 002, torre 01, Condominio Liv Catuai, CEP: 86.047-622, Londrina - Paraná. Ambos acordam e
ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, nos termos da lei nº. 8.666/93 e
suas alterações, assim como pelas obrigações e responsabilidades das partes.

1.1.1 OBJETO DO CONTRATO: EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO COM CONCRETO

BETUMINOSO USINADO A QUENTE, (CBUQ) EM DIVERSAS RUAS DOS BAIRROS:

CONJUNTO INACY SANTA E JARDIM SÃO LUIS DESTE MUNICÍPIO, OS SERVIÇOS

PREVISTOS OBEDECEM ÀS APRESENTAÇÕES GRÁFICAS DOS PROJETOS, MEMORIAIS

DESCRITIVOS E PLANILHAS DO CONVÊNIO 106/2018- SEIL-DER-PR.

1.1.2 OBJETO DO ADITIVO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A DILATAÇÃO

DO PRAZO DE EXECUÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 0166/2018,

NOS TERMOS DO ART. 57, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93.

1.1.3 CLÁUSULA PRIMEIRA - do prazo de execução e vigência:
O PRAZO DE EXECUÇÃO DO PRESENTE INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE SE FINDAVA

EM 22 DE JUNHO DE 2.019 FICA PRORROGADO EM MAIS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS,

ATÉ 21 DE DEZEMBRO DE 2.019 CONFORME ART. 57, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Contrato:
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Ficam as demais cláusulas do contrato primitivo devidamente ratificadas e inalteradas, passando
o 1º termo Aditivo a fazer parte integrante do referido contrato, para que surtam os devidos
efeitos jurídicos e legais efeitos.

E por estarem justos e contratados, mandaram lavrar o presente, em 2 ( duas) vias de igual teor
e forma que depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes e por
duas testemunhas que de tudo tem conhecimento.

FORO: Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná.

Prefeitura do município de Mauá da Serra –PR, 22 de Junho de 2019.

____________________________ ___________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERR EQUIMAX PAVIMENTAÇÃO E EQUIP.EIRELI-ME
HERMES WICTHOFF

TESTEMUNHA: _______________________________CPF: 083.121.119-99
FELIPE ALCANTARA FRANÇA

TESTEMUNHA: _______________________________CPF: 024.947.269-48
MARCIO APARECIDO DAVIDS
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, HERMES WICTHOFF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de
Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº : 50/2019
b) Licitação Nrº : 17/2019
c) Modalidade : Pregão:
d) Data Homologação : 06/06/2019
e) Objeto Homologado : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA CONSERTO E MONTAGEM DE PNEUS
DOS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO

04.122.0004.2.002. - Chefia do Gabinete
04.122.0004.2.007. - Manutenção do Patrimônio e Frotas
04.122.0004.2.011. - Manutenção dos Serviços de Administração
15.451.0020.2.017. - Manutenção do Departamento de Obras
26.782.0015.2.021. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
26.782.0015.2.021. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
10.301.0011.2.027. - Manutenção da Saúde Pública
10.301.0011.2.027. - Manutenção da Saúde Pública
10.301.0011.2.027. - Manutenção da Saúde Pública
10.304.0012.2.038. - Manutenção das Ações Básicas de Vigilância Sanitária
08.244.0010.2.050. - Manutenção da Gestao do Programa IGDBF
08.244.0010.2.054. - Manutenção da Assistencia Social Geral
12.361.0014.2.056. - Manutenção do Departamento de Educação
12.361.0014.2.066. - Manutenção do Transporte Escolar
12.361.0014.2.066. - Manutenção do Transporte Escolar
12.361.0014.2.066. - Manutenção do Transporte Escolar

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: A. M. AGUIAR AUTO ELÉTRICA - ME
CNPJ/CPF: 07.218.250/0001-41

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Conserto de Pneu de Patrola 42,00 R$ 52,00 R$ 2.184,00
3 Montagem de Pneu de Patrola 36,00 R$ 42,50 R$ 1.530,00
5 Montagem de Pneu Trator Dianteiro 32,00 R$ 41,50 R$ 1.328,00
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7 Conserto de Pneu Trator Traseiro 36,00 R$ 107,50 R$ 3.870,00
9 Concerto de Pneu Retro Escavadeira

Dianteiro
32,00 R$ 37,50 R$ 1.200,00

11 Concerto de Pneu de Caminhão 230,00 R$ 27,50 R$ 6.325,00
13 Montagem de Pneu de Caminhão 100,00 R$ 24,50 R$ 2.450,00
15 Montagem de Pneu de Onibus 110,00 R$ 24,50 R$ 2.695,00
17 Conserto de Pneu Micro Onibus 110,00 R$ 24,50 R$ 2.695,00

Valor Total Homologado - R$ 24.277,00

Mauá da Serra, 06 de junho de 2019.

______________________________________
HERMES WICTHOFF

PREFEITO

http://www.mauadaserra.pr.gov.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2019

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2019

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS Nº
23/2019

DATA
06/06/201

9
ID/TCE-PR Nº 22319

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSERTO E
MONTAGEM DE PNEUS DOS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, E A EMPRESA M. P. F. SANTIAGO - PNEUS - ME
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO,

SEDIADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480 CENTRO CEP 86.828-000 CIDADE DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO

PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 95.548.400/0001-42, NESTE ATO REPRESENTADO PELO ILUSTRÍSSIMO

PREFEITO, SR. HERMES WICTHOFF, BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, RESIDENTE À AVENIDA PONTA

GROSSA SOB O Nº 535 CENTRO CEP 86.828-000,CIADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ, PORTADOR DO

CADASTRO DE PESSOA FÍSICA Nº. 975.527.559-20, E CÉDULA DE IDENTIDADE Nº. 6.175.596-9 - SSP/PR, DE

ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORAM CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE COM O RESULTADO DO

PREGÃO Nº 17/2019, DEVIDAMENTE HOMOLOGADO, RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES, BEM COMO DA LEI 10.520/02 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 10/2006, REGISTRAR OS PREÇOS

COM A EMPRESA: M. P. F. SANTIAGO - PNEUS - ME , INSCRITO NO CNPJ/CPF Nº 09.125.630/0001-67, INSCRITO

NA I.E. Nº N/HA, SITUADA NA AVENIDA PONTA GROSSA SOB O Nº 817 CENTRO, CEP 86.828,000, CIDADE: MAUÁ

DA SERRA, ESTADO: PARANÁ, REPRESENTANDA PELO(A) SENHOR(A) MARCOS PAULO FELTRIN SANTIAGO,

RESIDENTE NA AVENIDA PONTA GROSSA, SOB O Nº 817 CENTRO CEP 86.828-000 MAUÁ DA SERRA ESTADO DO

PARANÁ, PORTADOR(A) DO CPF 022.871.059-64, RG: 7.209.441-1 SSP /PR FONE 043-999-86-6224, EM

CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSERTO E MONTAGEM DE PNEUS

DOS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO PARA UM PERÍODO DE 12 MESES, CUJOS ITENS FORAM

ADJUDICADOS NA LICITAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE

SE SEGUEM, DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO, MARCA E PREÇO(S) RELACIONADO(S) A SEGUIR:

1.2 ITEM(NS) E PREÇO(S) REGISTRADO(S)

Item Descrição Esp. Quant. Valor Valor.
Unit. Total.

2 MONTAGEM PNEU PÁ UNI 36 55,50 1.998,00
CARREGADEIRA

4 MONTAGEM PNEU TRATOR UNI 32 84,00 2.688,00
(TRASEIRO)

6 CONSERTO PNEU DA PÁ UNI 46 66,00 3.036,00
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CARREGADEIRA
8 CONSERTO PNEU DO TRATOR UNI 36 45,00 1.620,00

(DIANTEIRO)
10 CONSERTO PNEU RETRO UNI 32 51,00 1.632,00

ESCAVADEIRA (TRASEIRO)
12 CONSERTO PNEU DE UTILITÁRIOS UNI 130 17,00 2.210,00
14 CONSERTO PNEU DE ÔNIBUS UNI 130 26,00 3.380,00
16 MONTAGEM PNEU MICRO UNI 90 21,00 1.890,00

ÔNIBUS

18 CONSERTO PNEU DE AUTOMOVEL UNI 190 17,00 3.230,00
TOTAL R$ 21.684,00 (Vinte e um mil seiscentos e oitenta e quatro reais)

1.3 OS PRODUTOS SERÃO ADQUIRIDOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE E CONVENIÊNCIA DESTA PREFEITURA

MEDIANTE A SOLICITAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE NOTA DE EMPENHO.

1.4 A EXISTÊNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS NÃO OBRIGA ESTA PREFEITURA A CONTRATAR, SENDO FACULTADA A

REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO ESPECÍFICA PARA A AQUISIÇÃO PRETENDIDA, ASSEGURADO AO BENEFICIÁRIO DO

REGISTRO A PREFERÊNCIA DE FORNECIMENTO EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1 A ENTREGA DOS OBJETOS DESTA LICITAÇÃO DEVERÁ SER EFETUADA CONFORME PROGRAMAÇÃO DO GESTOR

DA ATA, MEDIANTE PEDIDO EXPRESSO E NOTA DE EMPENHO.

2.2 A NOTA DE EMPENHO SERÁ ENVIADA VIA FAC-SÍMILE AO FORNECEDOR, O QUAL DEVERÁ CONFIRMAR O

RECEBIMENTO NO PRAZO DE 1 (UM) DIA. CASO A EMPRESA NÃO POSSUA APARELHO DE FAC-SÍMILE, A NOTA DE

EMPENHO DEVERÁ SER RETIRADA NA PREFEITURA DE MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR, NO PRAZO DE 1 (UM)

DIA, CONTADO A PARTIR DA CONVOCAÇÃO.

2.3 O PRAZO PARA CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO PODERÁ SER

PRORROGADO POR UMA VEZ, POR IGUAL PERÍODO, QUANDO SOLICITADO PELA EMPRESA ADJUDICATÁRIA

DURANTE SEU TRANSCURSO E DESDE QUE OCORRA MOTIVO JUSTIFICADO, ACEITO PELA PREFEITURA.

2.4 A NÃO CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU A NÃO RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO NO PRAZO PREVISTO,

BEM COMO A CONSTATAÇÃO DA SITUAÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA ADJUDICATÁRIA QUANTO ÀS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (INSS), AOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS (SRF) E FUNDO DE

GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) POR OCASIÃO DO EMPENHO DA DESPESA, IMPLICARÁ NO

CANCELAMENTO DO REGISTRO, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS PENALIDADES CABÍVEIS.

2.5 O RECEBIMENTO DOS BENS DAR-SE-Á PELA VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE SOLICITADA E

CONSEQÜENTE ACEITAÇÃO PELOS RECEBEDORES, QUE DEVERÁ SER ANOTADA EM “RELATÓRIO” A SER EFETIVADO

PELA LICITANTE VENCEDORA, VISANDO O CONTROLE DO FORNECIMENTO;

http://www.mauadaserra.pr.gov.br/
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2.5.1 OCORRENDO DIVERGÊNCIA ENTRE OS PEDIDOS DO FISCAL DA ATA E O RESPECTIVO RELATÓRIO DE

FORNECIMENTO, SERÁ REALIZADA AVERIGUAÇÃO, COM ACOMPANHAMENTO DE FUNCIONÁRIO DO LICITANTE

VENCEDOR.

2.5.2 CABERÁ À PREFEITURA REJEITAR TOTAL OU EM PARTE, OS BENS ENTREGUES EM DISCORDO COM O OBJETO.

2.6 OS FORNECIMENTOS DEVERÃO OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DESTE INSTRUMENTO E AS DISPOSIÇÕES

CONSTANTES DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR LEI FEDERAIS N° 8.078 DE 11/09/90, SEM PREJUÍZO DE

OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS E PREVISTAS EM LEI ESPECIAL, QUANDO FOR O CASO.

2.6.1 O LICITANTE CONTRATADO VENCEDOR, QUANDO SOLICITADO A PRESTAR SOCORRO (CONSERTO,

TROCA OU MONTAGEM DE PNEUS) À VEÍCULOS OU MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL, FICA

COMPREENDIDO O ATENDIMENTO DENTRO DA ÁREA TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA,

COM ATENDIMENTO IMEDIATO, E SEM ALTERAÇÃO DE VALORES.

2.8. O LICITANTE CONTRATADO IRÁ EXECUTAR OS SERVIÇOS DE: CONSERTO, TROCA OU MONTAGEM DE

PNEUS) PELA ORDEM DE CHEGADA.

2.8 INFORMAÇÕES SOBRE A PRESENTE ATA E SOLICITAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AO FISCAL DA ATA,

SENDO: O SERVIDOR LEANDRO MIRANDA DE LIMA CPF 034.160.909-93 E O GESTOR O SERVIDOR SEBASTIÃO

GABRIEL DA SILVA CPF 453.595.399-68

2.9 É DE RESPONSABILIDADE DO FISCAL DA ATA ATESTAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTE CONTRATO, SENDO

QUE O DOCUMENTO FISCAL EMITIDO QUANDO DA SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO PELO CUMPRIMENTO PARCIAL OU

TOTAL DESTA ATA DEVERÁ DISCRIMINAR DETALHADAMENTE AS QUANTIDADES ENTREGUES, CONTENDO VALOR

UNITÁRIO E VALOR TOTAL, NOS MOLDES DO OBJETO CONTRATADO. SOMENTE PODERÁ SER ENCAMINHADO O

DOCUMENTO FISCAL PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO SE A MESMA ESTIVER ACOMPANHADA DA PLANILHA DE

MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS, DEVIDAMENTE ATESTADO PELO FISCAL DA ATA.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

3.1 NOS TERMOS DAS CONDIÇOES JÁ FIXADAS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, APÓS O FECHAMENTO DO MÊS

DE ENTREGA DOS MESMOS, O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR RELATÓRIO DESCREVENDO TODOS OS

SERVIÇOS PRESTADOS, RELATIVO A CADA MÊS, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO COM REQUISIÇOES EMITIDAS, PARA

QUE, APÓS A DEVIDA CONFERÊNCIA, SERÁ FEITO O EMPENHO PARA PAGAMENTO, SENDO EMITADAS AS NOTAS

FISCAIS/FATURAS APÓS A NOTA DE EMPENHO.

3.1.1 O RELATÓRIO DE FORNECIMENTO A SER CONFERIDO E APROVADO, DEVERÁ CONTER: O DIA DA ENTREGA; A

RESPECTIVA QUANTIDADE FORNECIDA E A IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO.

3.2 O PAGAMENTO SERÁ EM FAVOR DA EMPRESA, ATRAVÉS DOS DOCUMENTOS ACIMA REFERENCIADOS.

3.2.1 A LIBERAÇÃO DE CADA PARCELA FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DA GUIA DE QUITAÇÃO,

ATRAVÉS DE CND; E DA QUITAÇÃO JUNTO AO FGTS/CEF, ATRAVÉS DO CRF.
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Terça-feira 11 de Junho de 2019 Ano VII Edição N° 1426

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012
Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da
Serra - Paraná

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

OMunicípio de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
http://www.mauadaserra.pr.gov.br

8

3.3 A CRITÉRIO DA PREFEITURA SERÁ PROCEDIDA CONSULTA JUNTO AOS SISTEMAS DE CADASTRAMENTO DE

FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/02, ANTES DE CADA PAGAMENTO A

SER EFETUADO À FORNECEDORA, PARA VERIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO DA MESMA, RELATIVAMENTE ÀS CONDIÇÕES

DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL, CUJOS RESULTADOS SERÃO IMPRESSOS E JUNTADOS AOS AUTOS DO

PROCESSO PRÓPRIO.

3.4 CASO HAJA APLICAÇÃO DE MULTA, O VALOR SERÁ DESCONTADO DE QUALQUER FATURA OU CRÉDITO

EXISTENTE NO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR, EM FAVOR DA CONTRATADA. CASO A MESMA SEJA SUPERIOR

AO CRÉDITO EVENTUALMENTE EXISTENTE, A DIFERENÇA SERÁ COBRADA ADMINISTRATIVAMENTE OU

JUDICIALMENTE, SE NECESSÁRIO.

3.5 NA HIPÓTESE DE ATRASO NO PAGAMENTO DA NOTA FISCAL/FATURA DEVIDAMENTE ATESTADA, O VALOR

DEVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO SERÁ ATUALIZADO FINANCEIRAMENTE, ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, DE

ACORDO COM A VARIAÇÃO DO INPC-IBGE.

3.6 O PREÇO DO VALOR REGISTRADO NÃO SOFRERÁ QUALQUER TIPO DE CORREÇÃO OU REAJUSTE DURANTE A

VIGÊNCIA DO PRESENTE TERMO.

3.7 O BENEFICIÁRIO DO REGISTRO DE PREÇO, EM FUNÇÃO DA DINÂMICA DO MERCADO, PODERÁ SOLICITAR O

EQUILÍBRIO ECONÔMICO DOS PREÇOS VIGENTES ATRAVÉS DE SOLICITAÇÃO FORMAL, DESDE QUE ACOMPANHADO

DE DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. ATÉ A DECISÃO FINAL DA ADMINISTRAÇÃO, A

QUAL DEVERÁ SER PROLATADA EM ATE 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA ENTREGA COMPLETA DA DOCUMENTAÇÃO

COMPROBATÓRIA, O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS SOLICITADOS PELA ADMINISTRAÇÃO AO CONTRATADO,

DEVERÁ OCORRER NORMALMENTE, PELO PREÇO REGISTRADO EM VIGOR.

3.8 A ATUALIZAÇÃO NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR O PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DEVERÁ MANTER A

DIFERENÇA PERCENTUAL APURADA ENTRE O PREÇO ORIGINALMENTE CONSTANTE DA PROPOSTA E O PREÇO DE

MERCADO VIGENTE À ÉPOCA.

3.9 A PREFEITURA PODERÁ, NA VIGÊNCIA DO REGISTRO, SOLICITAR A REDUÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS,

GARANTINDO A PRÉVIA DEFESA DO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO, E DE CONFORMIDADE COM OS PARÂMETROS DE

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO OU QUANDO ALTERAÇÕES CONJUNTURAIS PROVOCAREM A REDUÇÃO DOS

PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO NACIONAL/ INTERNACIONAL, SENDO QUE O NOVO PREÇO FIXADO SERÁ

VALIDO A PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO JORNAL DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA.

4.0 O RELATÓRIO DE FORNECIMENTO A SER CONFERIDO E APROVADO, DEVERÁ CONTER: O DIA DA ENTREGA; A

RESPECTIVA QUANTIDADE FORNECIDA E A IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO.

4.1 O PAGAMENTO SERÁ EM FAVOR DA EMPRESA, ATRAVÉS DOS DOCUMENTOS ACIMA REFERENCIADOS, O QUAL

OCORRERÁ ATÉ O DIA 10 DO MÊS SUBSEQUENTE.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
OS LICITANTES E O CONTRATADO DEVEM OBSERVAR E FAZER OBSERVAR, POR SEUS FORNECEDORES E

http://www.mauadaserra.pr.gov.br/
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SUBCONTRATADOS, SE ADMITIDA SUBCONTRATAÇÃO, O MAIS ALTO PADRÃO DE ÉTICA DURANTE TODO O
PROCESSO DE LICITAÇÃO, DE CONTRATAÇÃO E DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL.

I - PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
A) “PRÁTICA CORRUPTA”: OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE, QUALQUER
VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE LICITAÇÃO OU
NA EXECUÇÃO DE CONTRATO;
B) “PRÁTICA FRAUDULENTA”: A FALSIFICAÇÃO OU OMISSÃO DOS FATOS, COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR O
PROCESSO DE LICITAÇÃO OU DE EXECUÇÃO DE CONTRATO;
C) “PRÁTICA CONLUIADA”: ESQUEMATIZAR OU ESTABELECER UM ACORDO ENTRE DOIS OU MAIS LICITANTES,
COM OU SEM O CONHECIMENTO DE REPRESENTANTES OU PREPOSTOS DO ÓRGÃO LICITADOR, VISANDO
ESTABELECER PREÇOS EM NÍVEIS ARTIFICIAIS E NÃO-COMPETITIVOS;
D) “PRÁTICA COERCITIVA”: CAUSAR DANO OU AMEAÇAR CAUSAR DANO, DIRETA OU INDIRETAMENTE, ÀS
PESSOAS OU SUA PROPRIEDADE, VISANDO INFLUENCIAR SUA PARTICIPAÇÃO EM UM PROCESSO LICITATÓRIO OU
AFETAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO.
E) “PRÁTICA OBSTRUTIVA”: (I) DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INSPEÇÕES OU
FAZER DECLARAÇÕES FALSAS AOS REPRESENTANTES DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, COM O
OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE A APURAÇÃO DE ALEGAÇÕES DE PRÁTICA PREVISTA ACIMA; (II) ATOS
CUJA INTENÇÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO FINANCEIRO
MULTILATERAL PROMOVER INSPEÇÃO.

II - NA HIPÓTESE DE FINANCIAMENTO, PARCIAL OU INTEGRAL, POR ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL,
MEDIANTE ADIANTAMENTO OU REEMBOLSO, ESTE ORGANISMO IMPORÁ SANÇÃO SOBRE UMA EMPRESA OU
PESSOA FÍSICA, INCLUSIVE DECLARANDO-A INELEGÍVEL, INDEFINIDAMENTE OU POR PRAZO DETERMINADO, PARA
A OUTORGA DE CONTRATOS FINANCIADOS PELO ORGANISMO SE, EM QUALQUER MOMENTO, CONSTATAR O
ENVOLVIMENTO DA EMPRESA, DIRETAMENTE OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICAS CORRUPTAS,
FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS AO PARTICIPAR DA LICITAÇÃO OU DA EXECUÇÃO
UM CONTRATO FINANCIADO PELO ORGANISMO.
III - CONSIDERANDO OS PROPÓSITOS DAS CLÁUSULAS ACIMA, A CONTRATADA CONCORDA E AUTORIZA QUE,
NA HIPÓTESE DE O CONTRATO VIR A SER FINANCIADO, EM PARTE OU INTEGRALMENTE, POR ORGANISMO
FINANCEIRO MULTILATERAL, MEDIANTE ADIANTAMENTO OU REEMBOLSO, O ORGANISMO FINANCEIRO E/OU
PESSOAS POR ELE FORMALMENTE INDICADAS POSSAM INSPECIONAR O LOCAL DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E
TODOS OS DOCUMENTOS, CONTAS E REGISTROS RELACIONADOS À LICITAÇÃO E À EXECUÇÃO DO CONTRATO.”
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA

4.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA É DE (12) MESES A CONTAR DA DATA DA SUA ASSINATURA. E, POR

ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM AS PARTES O PRESENTE INSTRUMENTO, EM QUATRO VIAS DE IGUAL

TEOR, OBRIGANDO-SE POR SI E SUCESSORES PARA QUE SURTAM TODOS OS EFEITOS DE DIREITO, O QUE DÃO

POR BOM, FIRME E VALIOSO.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PR, 06 DE JUNHO DE 2019.

http://www.mauadaserra.pr.gov.br/
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HERMES WICTHOFF
CONTRATANTE CONTRATADA

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR
M. P. F. SANTIAGO - PNEUS - ME
CNPJ 09.125.630/0001-67

_________________________ ____________________________
LEANDRO MIRANDA DE LIMA

CPF 034.160.909-93
SEBASTIÃO GABRIEL DA SILVA

CPF 453.595.399-68
GESTOR DA ATA FISCAL DA ATA

_________________________ ____________________________
FELIPE ALCANTARA FRANÇA

CPF:083.121.119-99
MARCIO APARECIDO DAVIDES

CPF:024.947.269-48
TESTEMUNHA 1 TESTEMUNHA 2

http://www.mauadaserra.pr.gov.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2019

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2019

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS Nº
22/2019

DATA 06/06/2019

ID/TCE-PR Nº 22219

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSERTO E

MONTAGEM DE PNEUS DOS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, E A EMPRESA: A. M AGUIAR AUTO ELETRICA - ME

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO,

SEDIADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480 CENTRO CEP 86.828-000 CIDADE DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO

PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 95.548.400/0001-42, NESTE ATO REPRESENTADO PELO ILUSTRÍSSIMO

PREFEITO, SR. HERMES WICTHOFF, BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, RESIDENTE À AVENIDA PONTA

GROSSA SOB O Nº 535 CENTRO CEP 86.828-000,CIADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ, PORTADOR DO

CADASTRO DE PESSOA FÍSICA Nº. 975.527.559-20, E CÉDULA DE IDENTIDADE Nº. 6.175.596-9 - SSP/PR, DE

ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORAM CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE COM O RESULTADO DO

PREGÃO Nº 17/2019, DEVIDAMENTE HOMOLOGADO, RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES, BEM COMO DA LEI 10.520/02 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 10/2006, REGISTRAR OS PREÇOS

COM A EMPRESA: A. M. AGUIAR AUTO ELÉTRICA - ME , INSCRITO NO CNPJ/CPF Nº 07.218.250/0001 - 41,

INSCRITO NA I.E. Nº 9038429628, SITUADA A RUA JOSÉ RODRIGUES DA SILVA S/Nº PARQUE INDUSTRIAL MAUÁ

DA SERRA PR, CEP 86.828,000, CIDADE: MAUÁ DA SERRA, ESTADO: PARANÁ, REPRESENTANDA PELO(A)

SENHOR(A) ALEXANDRE MENDES DE AGUIAR, RESIDENTE A RUA JOSÉ RODRIGUES S/Nº PQ INDUSTRIAL MAUÁ DA

SERRA - PR, PORTADOR(A) DO CPF 034.669.729-81, RG: 8.721.304-8 SSP /PR, FONE 043- 999-18-6975, EM

CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSERTO E MONTAGEM DE PNEUS

DOS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO PARA UM PERÍODO DE 12 MESES, CUJOS ITENS FORAM

ADJUDICADOS NA LICITAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE

SE SEGUEM, DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO, MARCA E PREÇO(S) RELACIONADO(S) A SEGUIR:

1.2 ITEM(NS) E PREÇO(S) REGISTRADO(S)

Item Descrição Unid. Quant. Valor Máx. Valor Máx.
Unit. Total.

1 CONSERTO PNEU DA PATROLA UNI 42 52,00 2.184,00
3 MONTAGEM PNEU DA PATROLA UNI 36 42,50 1.530,00
5 MONTAGEM PNEU TRATOR UNI 32 41,50 1.328,00

(DIANTEIRO)
7 CONSERTO DO PNEU DO TRATOR UNI 36 107,50 3.870,00

http://www.mauadaserra.pr.gov.br/
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(TRASEIRO)
9 CONSERTO PNEU RETRO UNI 32 37,50 1.200,00

ESCAVADEIRA (DIANTEIRO)
11 CONSERTO PNEU CAMINHÃO UNI 230 27,50 6.325,00
13 MONTAGEM PNEU CAMINHÃO UNI 100 24,50 2.450,00
15 MONTAGEM PNEU ÔNIBUS UNI 110 24,50 2.695,00
17 CONSERTO PNEU DE MICRO UNI 110 24,50 2.695,00

ÔNIBUS
TOTAL R$ 24.277,00 (Vinte e quatro mil duzentos e setenta e sete reais)

1.3 OS PRODUTOS SERÃO ADQUIRIDOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE E CONVENIÊNCIA DESTA PREFEITURA

MEDIANTE A SOLICITAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE NOTA DE EMPENHO.

1.4 A EXISTÊNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS NÃO OBRIGA ESTA PREFEITURA A CONTRATAR, SENDO FACULTADA A

REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO ESPECÍFICA PARA A AQUISIÇÃO PRETENDIDA, ASSEGURADO AO BENEFICIÁRIO DO

REGISTRO A PREFERÊNCIA DE FORNECIMENTO EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1 A ENTREGA DOS OBJETOS DESTA LICITAÇÃO DEVERÁ SER EFETUADA CONFORME PROGRAMAÇÃO DO GESTOR

DA ATA, MEDIANTE PEDIDO EXPRESSO E NOTA DE EMPENHO.

2.2 A NOTA DE EMPENHO SERÁ ENVIADA VIA FAC-SÍMILE AO FORNECEDOR, O QUAL DEVERÁ CONFIRMAR O

RECEBIMENTO NO PRAZO DE 1 (UM) DIA. CASO A EMPRESA NÃO POSSUA APARELHO DE FAC-SÍMILE, A NOTA DE

EMPENHO DEVERÁ SER RETIRADA NA PREFEITURA DE MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR, NO PRAZO DE 1 (UM)

DIA, CONTADO A PARTIR DA CONVOCAÇÃO.

2.3 O PRAZO PARA CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO PODERÁ SER

PRORROGADO POR UMA VEZ, POR IGUAL PERÍODO, QUANDO SOLICITADO PELA EMPRESA ADJUDICATÁRIA

DURANTE SEU TRANSCURSO E DESDE QUE OCORRA MOTIVO JUSTIFICADO, ACEITO PELA PREFEITURA.

2.4 A NÃO CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU A NÃO RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO NO PRAZO PREVISTO,

BEM COMO A CONSTATAÇÃO DA SITUAÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA ADJUDICATÁRIA QUANTO ÀS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (INSS), AOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS (SRF) E FUNDO DE

GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) POR OCASIÃO DO EMPENHO DA DESPESA, IMPLICARÁ NO

CANCELAMENTO DO REGISTRO, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS PENALIDADES CABÍVEIS.

2.5 O RECEBIMENTO DOS BENS DAR-SE-Á PELA VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE SOLICITADA E

CONSEQÜENTE ACEITAÇÃO PELOS RECEBEDORES, QUE DEVERÁ SER ANOTADA EM “RELATÓRIO” A SER EFETIVADO

PELA LICITANTE VENCEDORA, VISANDO O CONTROLE DO FORNECIMENTO;

2.5.1 OCORRENDO DIVERGÊNCIA ENTRE OS PEDIDOS DO FISCAL DA ATA E O RESPECTIVO RELATÓRIO DE

FORNECIMENTO, SERÁ REALIZADA AVERIGUAÇÃO, COM ACOMPANHAMENTO DE FUNCIONÁRIO DO LICITANTE

VENCEDOR.

http://www.mauadaserra.pr.gov.br/
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2.5.2 CABERÁ À PREFEITURA REJEITAR TOTAL OU EM PARTE, OS BENS ENTREGUES EM DISCORDO COM O OBJETO.

2.6 OS FORNECIMENTOS DEVERÃO OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DESTE INSTRUMENTO E AS DISPOSIÇÕES

CONSTANTES DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR LEI FEDERAIS N° 8.078 DE 11/09/90, SEM PREJUÍZO DE

OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS E PREVISTAS EM LEI ESPECIAL, QUANDO FOR O CASO.

2.6.1 O LICITANTE CONTRATADO VENCEDOR, QUANDO SOLICITADO A PRESTAR SOCORRO (CONSERTO,

TROCA OU MONTAGEM DE PNEUS) À VEÍCULOS OU MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL, FICA

COMPREENDIDO O ATENDIMENTO DENTRO DA ÁREA TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA,

COM ATENDIMENTO IMEDIATO, E SEM ALTERAÇÃO DE VALORES.

2.8. O LICITANTE CONTRATADO IRÁ EXECUTAR OS SERVIÇOS DE: CONSERTO, TROCA OU MONTAGEM DE

PNEUS) PELA ORDEM DE CHEGADA.

2.8 INFORMAÇÕES SOBRE A PRESENTE ATA E SOLICITAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AO FISCAL DA ATA,

SENDO: O SERVIDOR LEANDRO MIRANDA DE LIMA CPF 034.160.909-93 E O GESTOR O SERVIDOR SEBASTIÃO

GABRIEL DA SILVA CPF 453.595.399-68

2.9 É DE RESPONSABILIDADE DO FISCAL DA ATA ATESTAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTE CONTRATO, SENDO

QUE O DOCUMENTO FISCAL EMITIDO QUANDO DA SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO PELO CUMPRIMENTO PARCIAL OU

TOTAL DESTA ATA DEVERÁ DISCRIMINAR DETALHADAMENTE AS QUANTIDADES ENTREGUES, CONTENDO VALOR

UNITÁRIO E VALOR TOTAL, NOS MOLDES DO OBJETO CONTRATADO. SOMENTE PODERÁ SER ENCAMINHADO O

DOCUMENTO FISCAL PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO SE A MESMA ESTIVER ACOMPANHADA DA PLANILHA DE

MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS, DEVIDAMENTE ATESTADO PELO FISCAL DA ATA.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

3.1 NOS TERMOS DAS CONDIÇOES JÁ FIXADAS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, APÓS O FECHAMENTO DO MÊS

DE ENTREGA DOS MESMOS, O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR RELATÓRIO DESCREVENDO TODOS OS

SERVIÇOS PRESTADOS, RELATIVO A CADA MÊS, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO COM REQUISIÇOES EMITIDAS, PARA

QUE, APÓS A DEVIDA CONFERÊNCIA, SERÁ FEITO O EMPENHO PARA PAGAMENTO, SENDO EMITADAS AS NOTAS

FISCAIS/FATURAS APÓS A NOTA DE EMPENHO.

3.1.1 O RELATÓRIO DE FORNECIMENTO A SER CONFERIDO E APROVADO, DEVERÁ CONTER: O DIA DA ENTREGA; A

RESPECTIVA QUANTIDADE FORNECIDA E A IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO.

3.2 O PAGAMENTO SERÁ EM FAVOR DA EMPRESA, ATRAVÉS DOS DOCUMENTOS ACIMA REFERENCIADOS.

3.2.1 A LIBERAÇÃO DE CADA PARCELA FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DA GUIA DE QUITAÇÃO,

ATRAVÉS DE CND; E DA QUITAÇÃO JUNTO AO FGTS/CEF, ATRAVÉS DO CRF.

3.3 A CRITÉRIO DA PREFEITURA SERÁ PROCEDIDA CONSULTA JUNTO AOS SISTEMAS DE CADASTRAMENTO DE

FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/02, ANTES DE CADA PAGAMENTO A

SER EFETUADO À FORNECEDORA, PARA VERIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO DA MESMA, RELATIVAMENTE ÀS CONDIÇÕES

DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL, CUJOS RESULTADOS SERÃO IMPRESSOS E JUNTADOS AOS AUTOS DO
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PROCESSO PRÓPRIO.

3.4 CASO HAJA APLICAÇÃO DE MULTA, O VALOR SERÁ DESCONTADO DE QUALQUER FATURA OU CRÉDITO

EXISTENTE NO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR, EM FAVOR DA CONTRATADA. CASO A MESMA SEJA SUPERIOR

AO CRÉDITO EVENTUALMENTE EXISTENTE, A DIFERENÇA SERÁ COBRADA ADMINISTRATIVAMENTE OU

JUDICIALMENTE, SE NECESSÁRIO.

3.5 NA HIPÓTESE DE ATRASO NO PAGAMENTO DA NOTA FISCAL/FATURA DEVIDAMENTE ATESTADA, O VALOR

DEVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO SERÁ ATUALIZADO FINANCEIRAMENTE, ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, DE

ACORDO COM A VARIAÇÃO DO INPC-IBGE.

3.6 O PREÇO DO VALOR REGISTRADO NÃO SOFRERÁ QUALQUER TIPO DE CORREÇÃO OU REAJUSTE DURANTE A

VIGÊNCIA DO PRESENTE TERMO.

3.7 O BENEFICIÁRIO DO REGISTRO DE PREÇO, EM FUNÇÃO DA DINÂMICA DO MERCADO, PODERÁ SOLICITAR O

EQUILÍBRIO ECONÔMICO DOS PREÇOS VIGENTES ATRAVÉS DE SOLICITAÇÃO FORMAL, DESDE QUE ACOMPANHADO

DE DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. ATÉ A DECISÃO FINAL DA ADMINISTRAÇÃO, A

QUAL DEVERÁ SER PROLATADA EM ATE 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA ENTREGA COMPLETA DA DOCUMENTAÇÃO

COMPROBATÓRIA, O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS SOLICITADOS PELA ADMINISTRAÇÃO AO CONTRATADO,

DEVERÁ OCORRER NORMALMENTE, PELO PREÇO REGISTRADO EM VIGOR.

3.8 A ATUALIZAÇÃO NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR O PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DEVERÁ MANTER A

DIFERENÇA PERCENTUAL APURADA ENTRE O PREÇO ORIGINALMENTE CONSTANTE DA PROPOSTA E O PREÇO DE

MERCADO VIGENTE À ÉPOCA.

3.9 A PREFEITURA PODERÁ, NA VIGÊNCIA DO REGISTRO, SOLICITAR A REDUÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS,

GARANTINDO A PRÉVIA DEFESA DO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO, E DE CONFORMIDADE COM OS PARÂMETROS DE

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO OU QUANDO ALTERAÇÕES CONJUNTURAIS PROVOCAREM A REDUÇÃO DOS

PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO NACIONAL/ INTERNACIONAL, SENDO QUE O NOVO PREÇO FIXADO SERÁ

VALIDO A PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO JORNAL DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA.

4.0 O RELATÓRIO DE FORNECIMENTO A SER CONFERIDO E APROVADO, DEVERÁ CONTER: O DIA DA ENTREGA; A

RESPECTIVA QUANTIDADE FORNECIDA E A IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO.

4.1 O PAGAMENTO SERÁ EM FAVOR DA EMPRESA, ATRAVÉS DOS DOCUMENTOS ACIMA REFERENCIADOS, O QUAL

OCORRERÁ ATÉ O DIA 10 DO MÊS SUBSEQUENTE.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
OS LICITANTES E O CONTRATADO DEVEM OBSERVAR E FAZER OBSERVAR, POR SEUS FORNECEDORES E
SUBCONTRATADOS, SE ADMITIDA SUBCONTRATAÇÃO, O MAIS ALTO PADRÃO DE ÉTICA DURANTE TODO O
PROCESSO DE LICITAÇÃO, DE CONTRATAÇÃO E DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL.
I - PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
A) “PRÁTICA CORRUPTA”: OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE, QUALQUER
VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE LICITAÇÃO OU
NA EXECUÇÃO DE CONTRATO;
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B) “PRÁTICA FRAUDULENTA”: A FALSIFICAÇÃO OU OMISSÃO DOS FATOS, COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR O
PROCESSO DE LICITAÇÃO OU DE EXECUÇÃO DE CONTRATO;
C) “PRÁTICA CONLUIADA”: ESQUEMATIZAR OU ESTABELECER UM ACORDO ENTRE DOIS OU MAIS LICITANTES,
COM OU SEM O CONHECIMENTO DE REPRESENTANTES OU PREPOSTOS DO ÓRGÃO LICITADOR, VISANDO
ESTABELECER PREÇOS EM NÍVEIS ARTIFICIAIS E NÃO-COMPETITIVOS;
D) “PRÁTICA COERCITIVA”: CAUSAR DANO OU AMEAÇAR CAUSAR DANO, DIRETA OU INDIRETAMENTE, ÀS
PESSOAS OU SUA PROPRIEDADE, VISANDO INFLUENCIAR SUA PARTICIPAÇÃO EM UM PROCESSO LICITATÓRIO OU
AFETAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO.
E) “PRÁTICA OBSTRUTIVA”: (I) DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INSPEÇÕES OU
FAZER DECLARAÇÕES FALSAS AOS REPRESENTANTES DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, COM O
OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE A APURAÇÃO DE ALEGAÇÕES DE PRÁTICA PREVISTA ACIMA; (II) ATOS
CUJA INTENÇÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO FINANCEIRO
MULTILATERAL PROMOVER INSPEÇÃO.

II - NA HIPÓTESE DE FINANCIAMENTO, PARCIAL OU INTEGRAL, POR ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL,
MEDIANTE ADIANTAMENTO OU REEMBOLSO, ESTE ORGANISMO IMPORÁ SANÇÃO SOBRE UMA EMPRESA OU
PESSOA FÍSICA, INCLUSIVE DECLARANDO-A INELEGÍVEL, INDEFINIDAMENTE OU POR PRAZO DETERMINADO, PARA
A OUTORGA DE CONTRATOS FINANCIADOS PELO ORGANISMO SE, EM QUALQUER MOMENTO, CONSTATAR O
ENVOLVIMENTO DA EMPRESA, DIRETAMENTE OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICAS CORRUPTAS,
FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS AO PARTICIPAR DA LICITAÇÃO OU DA EXECUÇÃO
UM CONTRATO FINANCIADO PELO ORGANISMO.
III - CONSIDERANDO OS PROPÓSITOS DAS CLÁUSULAS ACIMA, A CONTRATADA CONCORDA E AUTORIZA QUE,
NA HIPÓTESE DE O CONTRATO VIR A SER FINANCIADO, EM PARTE OU INTEGRALMENTE, POR ORGANISMO
FINANCEIRO MULTILATERAL, MEDIANTE ADIANTAMENTO OU REEMBOLSO, O ORGANISMO FINANCEIRO E/OU
PESSOAS POR ELE FORMALMENTE INDICADAS POSSAM INSPECIONAR O LOCAL DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E
TODOS OS DOCUMENTOS, CONTAS E REGISTROS RELACIONADOS À LICITAÇÃO E À EXECUÇÃO DO CONTRATO.”
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA

4.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA É DE (12) MESES A CONTAR DA DATA DA SUA ASSINATURA. E, POR

ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM AS PARTES O PRESENTE INSTRUMENTO, EM QUATRO VIAS DE IGUAL

TEOR, OBRIGANDO-SE POR SI E SUCESSORES PARA QUE SURTAM TODOS OS EFEITOS DE DIREITO, O QUE DÃO

POR BOM, FIRME E VALIOSO.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PR, 06 DE JUNHO DE 2019.

HERMES WICTHOFF
CONTRATANTE CONTRATADA

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR
A. M. AGUIAR AUTO ELÉTRICA - ME

CNPJ 07.218.250/0001-41

_______________________________ ____________________________
LEANDRO MIRANDA DE LIMA

CPF 034.160.909-93
SEBASTIÃO GABRIEL DA SILVA

CPF 453.595.399-68
GESTOR DA ATA FISCAL DA ATA

___________________________ ____________________________
FELIPE ALCANTARA FRANÇA

CPF:083.121.119-99
MARCIO APARECIDO DAVIDES

CPF:024.947.269-48
TESTEMUNHA 1 TESTEMUNHA 2
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, HERMES WICTHOFF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de
Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

04.122.0004.2.002. - Chefia do Gabinete
04.122.0004.2.007. - Manutenção do Patrimônio e Frotas
04.122.0004.2.011. - Manutenção dos Serviços de Administração
15.451.0020.2.017. - Manutenção do Departamento de Obras
26.782.0015.2.021. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
26.782.0015.2.021. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
10.301.0011.2.027. - Manutenção da Saúde Pública
10.301.0011.2.027. - Manutenção da Saúde Pública
10.301.0011.2.027. - Manutenção da Saúde Pública
10.304.0012.2.038. - Manutenção das Ações Básicas de Vigilância Sanitária
08.244.0010.2.050. - Manutenção da Gestao do Programa IGDBF
08.244.0010.2.054. - Manutenção da Assistencia Social Geral
12.361.0014.2.056. - Manutenção do Departamento de Educação
12.361.0014.2.066. - Manutenção do Transporte Escolar
12.361.0014.2.066. - Manutenção do Transporte Escolar
12.361.0014.2.066. - Manutenção do Transporte Escolar

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: M. P. F. SANTIAGO - PNEUS - ME
CNPJ/CPF: 09.125.630/0001-67

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
2 Montagem de Pneu de Pá Carregadeira 36,00 R$ 55,50 R$ 1.998,00
4 Montagem de Pneu Trator Traseiro 32,00 R$ 84,00 R$ 2.688,00
6 Conserto de Pneu de Pá Carregadeira 46,00 R$ 66,00 R$ 3.036,00
8 Conserto de Pneu Trator Dianteiro 36,00 R$ 45,00 R$ 1.620,00

a) Processo Nrº : 50/2019
b) Licitação Nrº : 17/2019
c) Modalidade : Pregão:
d) Data Homologação : 06/06/2019
e) Objeto Homologado : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA CONSERTO E MONTAGEM DE PNEUS
DOS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO

http://www.mauadaserra.pr.gov.br/


Terça-feira 11 de Junho de 2019 Ano VII Edição N° 1426

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012
Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da
Serra - Paraná

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

OMunicípio de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site
http://www.mauadaserra.pr.gov.br

17

10 Conserto de Pneu Retro Escavadeira
Traseiro

32,00 R$ 51,00 R$ 1.632,00

12 Concerto de Pneu veículo utilitário 130,00 R$ 17,00 R$ 2.210,00
14 Concerto de Pneu de Onibus 130,00 R$ 26,00 R$ 3.380,00
16 Montagem de Pneu de Micro Onibus 90,00 R$ 21,00 R$ 1.890,00
18 Conserto de Pneu Automóvel 190,00 R$ 17,00 R$ 3.230,00

Valor Total Homologado - R$ 21.684,00

Mauá da Serra, 06 de junho de 2019.

______________________________________
HERMES WICTHOFF

PREFEITO
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